
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO N2 010/2022 
DE 14 DE JUNHO DE 2022 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais e depois 
de ouvido o Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Domingos, para que 
juntamente com a Secretaria Municipal de Obras ou setor competente, execute a: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
OMING S 

. Pf~[JTOCOlO 

JUSTIFICATIVA 

Instalação ou Restauração de 

Ponto de Ônibus cobertos na 

área urbana do município de São 

Domingos. 

A presente indicação tem como objetivo a instalação ou restauração de pontos de ônibus 
cobertos na área urbana do município de São Domingos, tal ação se faz necessária, pois, influenciará 
diretamente na vida das pessoas que usam o transporte público municipal, ficando os usuários p_rotegidos 
da exposição direta ao sol, das chuvas e até para que os mesmos possam estar bem acomodados 
enquanto esperam transporte público em nosso município. Cabe salientar que a Instalação ou restauração 
dos referidos pontos de ônibus, trará mais organização e conforto, beneficiando assim a todos de forma 
geral. 

São estas as razões que me levarão a apresentar a presente indicação. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 14 de junho de 2022. 
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